
     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Procuradoria-Geral

                                           LEI Nº. 2.403, DE 18 MARÇO 2020.

CONCEDE  ISENÇÃO  PARCIAL  DO  IMPOSTO  SOBRE
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN),  NO ANO
DE  2020,  AOS  CONCESSIONÁRIOS  DO  SERVIÇO  DE
TRANSPORTE  COLETIVO  PÚBLICO  MUNICIPAL,  ASSIM
COMO DA OUTORGA ONEROSA PREVISTA.

 

O  Povo  do  Município  de  Ouro  Branco,  Estado  de  Minas  Gerais,  por  seus

representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono

a seguinte Lei:

Art.  1° Fica  concedida  isenção  parcial  do  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer

Natureza (ISSQN), no ano de 2020, à concessionária de serviços de transporte coletivo público

do  Município  de  Ouro Branco,  reduzindo o  tributo  a  0,009% sobre  os  serviços  objetos  da

concessão. 

Parágrafo único. A concessão da isenção disposta no caput não está condicionada a

requerimento  da  concessionária  e  será  concedida  automaticamente  pelo  sistema  tributário

municipal.

 

Art.  2° Fica  excluída  a obrigação  de pagamento da  outorga  contratual,  atribuída  à

concessionária, em observância ao princípio da modicidade tarifária.
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Art.  3º A  presente  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Ouro Branco, 18 de março de 2020.

Hélio Márcio Campos

Prefeito Municipal

Alex da Silva Alvarenga

Procurador-Geral

“Esta Lei é originária do Poder Executivo, resultante do Projeto de Lei nº 17/2020,
de Autoria do Executivo”.


